
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PORTÁRIÁ N9 31 - DE 27 DE NOVEAABRO DE 2018.

DECLÁRO EXTINTO O ,IAÁNDÁTO DE VEREÁDOR,

DO SENHOR VÁLDIR RONZANI SÁRTURT POR

FORÇÁ DÁ DECISÂO JUDICTAL TRÁNSITÁDÁ E,IA

JULGÁDO - PROCESSO N." 149/?.t6.OOOO56r-1.

O Presidente do Câmoro lvlunicipol de Vereadores
de Jóio, Estodo do Rio Grande do Sul, no uso de suos otribuiçôes legois e com

bose no inciso f, do Árt. 8", do Decreto Lei n." 2O7, de 27 de Íevereiro de 1967

e inciso fV, do Árt. 55, do Constituiçâo Federol, decloro:

Árt. 1o - Extinguír o mondoto de Vereodor do Senhor
Voldir Ronzoni Sorturi, por forço do decisdo judiciol tronsitods em julgodo -
Processo n.o 149/2.16.0000561 - 1.

Art. 20 - Esto Portorio entro em vigor no doto do suo

publicoçõo.

GÁBINETE DÁ PRESIDÊNCTÁ DÁ CÂMANE
AAUNICTPÁL DE JóIÁIRS.
E,l 27 DE NoVE^^BRO DE 2018.,

/- \-L-_ Ld
LUrS CARLOS BOFF - LUIS ArCa eOrr

Presidente

Registre-se e publigue-se.
Em27 de novembro de2018.
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